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Ofício Circular n. 218/2017          Curitiba, 03 de julho de 2017. 
 
 
Arnaldo Zubioli 
Emyr Roberto Carobene Franceschi 
Marina Gimenes 
Mirian Ramos Fiorentin 
 

 
Prezados Senhores, 
 

 
1.  Convocamos Vossas Senhorias para participarem da Décima Terceira 

Reunião de Diretoria de 2017 do Conselho Regional de Farmácia do Estado do 

Paraná, que será realizada no dia 06 de julho de 2017, às 09h na Sede deste 

Regional, sito a Rua Presidente Rodrigo Otávio, 1296 – Hugo Lange, Curitiba/PR, 

com a seguinte pauta: 

-  Finalização da Ordem de Serviço n. 216/2016, acerca dos 

procedimentos a serem adotados para apuração da responsabilidade de 

funcionários na hipótese de dano ou extravio do patrimônio do CRF-PR; 

- Análise do ofício n. 765/2017 do Ministério Público Federal 

encaminhando cópia do despacho que determinou o arquivamento do relato de 

eventual impedimento de fiscalização, no dia 09 de março de 2017, no 

município de Cascavel; 

- Parecer acerca da Resolução n. 638/2017 do CFF que dispõe 

sobre a inscrição, o registro, o cancelamento, a baixa e a averbação nos 

Conselhos Regionais de Farmácia; 

 

Atenciosamente,  

 

Arnaldo Zubioli 
Presidente do CRF-PR 


